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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 397/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 07 de ágosto de 2023.

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal de Pirai, que seja encaminhado expediente junto à 
Secretaria competente, que disponibilize transporte para levar as crianças 
e adolescentes dos assentamentos Terra da Paz, Roseli Nunes e moradores 
da Estrada Hugo Lemgruber Portugal até o espaço cultural do Distrito de 
Santanésia, para que esses jovens possam ser incluídos nos Projetos Sociais, 
Culturais e Esportivos pelo município.
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Pela distância entre as comunidades, fica 
complicado a Prefeitura mandar um projeto a cada local, então seria mais 
fácil levá-los para o centro onde sejam oferecidos esses benefícios.
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